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S U M Á R I O
Ministério da Agricultura,

do Desenvolvimento Rural e das Pescas
Portaria n.o 254-GH/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Monsaraz,
município de Reguengos de Monsaraz . . . . . . . . 1970-(127)

Portaria n.o 254-GI/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Nossa Senhora
do Bispo, município de Montemor-o-Novo, e na
freguesia de Couço, município de Coruche.
Revoga as Portarias n.os 667-J/93, 333/94 e
1385/95, respectivamente de 14 de Julho, 31 de
Maio e 22 de Novembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(127)

Portaria n.o 254-GJ/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Carvoeiro,
São Domingos de Carmões e Dois Portos, muni-
cípio de Torres Vedras. Revoga a Portaria
n.o 896-L/95, de 15 de Julho . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(128)

Portaria n.o 254-GL/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia e município de
Benavente. Revoga a Portaria n.o 429/94, de 29
de Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(129)
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Portaria n.o 254-GM/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Alvorninha,
município das Caldas da Rainha. Revoga a Por-
taria n.o 873/95, de 14 de Julho . . . . . . . . . . . . . . 1970-(130)

Portaria n.o 254-GN/96:

Renova, por um período de 10 anos, a concessão
da zona de caça associativa de Aldeia da Ponte,
abrangendo vários prédios rústicos sitos na fre-
guesia de Aldeia da Ponte, município do Sabugal 1970-(131)

Portaria n.o 254-GO/96:

Renova, por um período de 18 anos, a concessão
da zona de caça associativa da Póvoa do Con-
celho, abrangendo vários prédios rústicos sitos
nas freguesias da Póvoa do Concelho, Moimen-
tinha, Vila Garcia e Tamanhos, município de
Trancoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(132)

Portaria n.o 254-GP/96:

Renova, por um período de 15 anos, a concessão
da zona de caça associativa de Santa Marta,
abrangendo vários prédios rústicos sitos nas fre-
guesias de Achete, São Vicente do Paul, Alca-
nhões, Póvoa de Santarém e Vale de Figueira,
município de Santarém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(132)

Portaria n.o 254-GQ/96:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa abrangendo vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Adão,
Santana de Azinha e Vila Fernando, município
da Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(133)

Portaria n.o 254-GR/96:

Renova, por um período de 10 anos, a concessão
da zona de caça associativa do Rendo e Ruivana,
abrangendo vários prédios rústicos sitos nas fre-
guesias de Rendo e Ruivana, município do
Sabugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(133)

Portaria n.o 254-GS/96:

Sujeita ao regime cinegético especial os prédios
rústicos denominados «Herdades de Cima e
Zambujeira», sitos na freguesia de Ciborro,
município de Montemor-o-Novo . . . . . . . . . . . . . 1970-(134)

Portaria n.o 254-GT/96:

Renova, por um período de 15 anos, a concessão
da zona de caça associativa abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia e município
de Fronteira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(134)

Portaria n.o 254-GU/96:

Sujeita ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Herdade da Alfarrobeira»,
sito na freguesia de Tourega, município de
Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(135)

Portaria n.o 254-GV/96:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa dos Foios, abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Foios, município do Sabugal . . . . . . . . . . . . . . 1970-(136)

Portaria n.o 254-GX/96:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa do Souto, abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Souto, município do Sabugal . . . . . . . . . . . . . 1970-(136)

Portaria n.o 254-GZ/96:

Sujeita ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Herdade de D. Amada»,
sito na freguesia de Monsaraz, município de
Reguengos de Monsaraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(137)

Portaria n.o 254-HA/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Montoito,
município de Redondo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(138)

Portaria n.o 254-HB/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Évora Monte,
município de Estremoz, e na freguesia de São
Bento do Mato, município de Évora . . . . . . . . . . 1970-(138)

Portaria n.o 254-HC/96:

Sujeita ao regime cinegético especial os prédios
rústicos denominados «Courela de Vale de
Baio», sitos na freguesia de Figueira e Barros,
município de Avis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(139)

Portaria n.o 254-HD/96:

Sujeita ao regime cinegético especial os prédios
rústicos denominados «Herdades das Figueiras,
Caracho, Courela da Mesquita» e outras, sitos
na freguesia e município de Arraiolos . . . . . . . . . 1970-(140)

Portaria n.o 254-HE/96:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Nogueira,
município de Viana do Castelo . . . . . . . . . . . . . . 1970-(141)



1970-(127)N.o 162 — 15-7-1996 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 254-GH/96

de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos na freguesia de Monsaraz, município
de Reguengos de Monsaraz, com uma área de
275,6980 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada pelo
período de seis anos à Associação de Caçadores de Mon-
saraz (registo no Instituto Florestal n.o 4.1559.96), com
sede em Monsaraz, a zona de caça associativa de Mon-
saraz (processo n.o 1890 do Instituto Florestal).

3.o A Associação de Caçadores de Monsaraz, como
entidade gestora da zona de caça associativa concedida
pelo presente diploma, fica obrigada a cumprir e a fazer
cumprir o plano de ordenamento e exploração cine-
gético aprovado e demais disposições legais e regula-
mentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação de
Caçadores de Monsaraz, com observância das regras
legais e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o
do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-GI/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 667-J/93, de 14 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 333/94 e 1385/95, respectivamente
de 31 de Maio e 22 de Novembro, foi concedida à Asso-
ciação de Caçadores de Casa Branca uma zona de caça
associativa situada nos municípios de Montemor-o-Novo
e Coruche.

A concessionária requereu agora a anexação de algu-
mas propriedades com uma área de 5,50 ha no município
de Montemor-o-Novo.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,

21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;
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Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdades do Cavaleiro,
Mirante, Pinheiro e São Lourenço, Courela da Abru-
nheira, Palacete da Abrunheira» e outros, sitos na fre-
guesia de Nossa Senhora do Bispo, município de Mon-
temor-o-Novo, com uma área de 1511,6563 ha, e «Her-
dades do Azinhal, Azinhalinho, Água Doce» e outros,
sitos na freguesia de Couço, município de Coruche, com
uma área de 1345,8350 ha, perfazendo uma área de
2857,4913 ha, englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma, que dele faz parte
integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada até 19 de
Outubro de 2002 à Associação de Caçadores de Casa
Branca (registo no Instituto Florestal n.o 4.199.87), com
sede na Volta do Vale, Coruche, a zona de caça asso-
ciativa das Herdades do Pinheiro, Cavaleiro, Azinhal
e outras (processo n.o 4 do Instituto Florestal).

3.o A Associação de Caçadores de Casa Branca, como
entidade gestora da zona de caça associativa concedida
pelo presente diploma, fica obrigada a cumprir e a fazer
cumprir o plano de ordenamento e exploração cine-
gético aprovado e demais disposições legais e regula-
mentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação de
Caçadores de Casa Branca, com observância das regras
legais e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o
do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

9.o São revogadas as Portarias n.os 667-J/93, 333/94
e 1385/95, respectivamente de 14 de Julho, 31 de Maio
e 22 de Novembro.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-GJ/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 508/92, de 22 de Julho, alterada
pela Portaria n.os 896-L/95, de 15 de Julho, foi concedida
ao Clube de Caça e Pesca da Freguesia de Carvoeira
uma zona de caça associativa situada no município de
Torres Vedras com uma área de 1803,9675 ha.
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A concessionária requereu agora a anexação de algu-
mas propriedades com uma área de 13,1888 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,

21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma, que dele faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Carvoeira, São
Domingos de Carmões e Dois Portos, município de Tor-
res Vedras, com uma área de 1817,1555 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada até 22 de
Junho de 2004 ao Clube de Caça e Pescas da Freguesia
de Carvoeira (registo no Instituto Florestal n.o 3.874.91),
com sede em Carvoeira, Runa, a zona de caça associativa
das freguesias de Carvoeira e São Domingos de Carmões
(processo n.o 905 do Instituto Florestal).

3.o O Clube de Caça e Pesca da Freguesia de Car-
voeira, como entidade gestora da zona de caça asso-
ciativa concedida pelo presente diploma, fica obrigado
a cumprir e a fazer cumprir o plano de ordenamento
e exploração cinegético aprovado e demais disposições
legais e regulamentares do exercício da caça que lhe
forem aplicáveis, sem prejuízo da responsabilidade pes-
soal dos infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados do Clube de Caça
e Pesca da Freguesia de Carvoeira, com observância
das regras legais e das suas normas estatutárias e
regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o
do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

9.o É revogada a Portaria n.o 896-L/95, de 15 de Julho.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-GL/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 667-C5/93, de 14 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 429/94, de 29 de Junho, foi concedida
ao Clube de Caçadores de Benavente uma zona de caça
associativa situada no município de Benavente com uma
área de 681,35 ha.
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A concessionária requereu agora a anexação de algu-
mas propriedades com uma área de 196,9643 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,

21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma, que dele faz parte
integrante, sitos na freguesia e município de Benavente,
com uma área de 878,3143 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada até 14 de
Julho de 2001 ao Clube de Caçadores de Benavente
(registo no Instituto Florestal n.o 3.115.86), com sede
na Rua do Poço, 20, Benavente, a zona de caça asso-
ciativa de Arneiro dos Coelhos e anexas (processo
n.o 1364 do Instituto Florestal).

3.o O Clube de Caçadores de Benavente, como enti-
dade gestora da zona de caça associativa concedida pelo
presente diploma, fica obrigado a cumprir e a fazer cum-
prir o plano de ordenamento e exploração cinegético
aprovado e demais disposições legais e regulamentares
do exercício da caça que lhe forem aplicáveis, sem pre-
juízo da responsabilidade pessoal dos infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados do Clube de Caça-
dores de Benavente, com observância das regras legais
e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o
do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

9.o É revogada a Portaria n.o 429/94, de 29 de Junho.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-GM/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 873/95, de 14 de Julho, foi concedida
à Associação de Caçadores da Freguesia de Alvorninha
uma zona de caça associativa situada no município das
Caldas da Rainha com uma área de 2164 ha.
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A concessionária requereu agora a anexação de algu-
mas propriedades com uma área de 94,7311 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,

21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma, que dele faz parte
integrante, sitos na freguesia de Alvorninha, município
das Caldas da Rainha, com uma área de 2258,7311 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada até 14 de
Julho de 2007 à Associação de Caçadores da Freguesia
de Alvorninha (registo no Instituto Florestal
n.o 3.1225.92), com sede em Alvorninha, a zona de caça
associativa de Alvorninha (processo n.o 1761 do Instituto
Florestal).

3.o A Associação de Caçadores da Freguesia de Alvor-
ninha, como entidade gestora da zona de caça associativa
concedida pelo presente diploma, fica obrigada a cum-
prir e a fazer cumprir o plano de ordenamento e explo-
ração cinegético aprovado e demais disposições legais
e regulamentares do exercício da caça que lhe forem
aplicáveis, sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos
infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação de
Caçadores da Freguesia de Alvorninha, com observância
das regras legais e das suas normas estatutárias e
regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o
do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

9.o É revogada a Portaria n.os 873/95, de 14 de Julho.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-GN/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 63/90, de 26 de Janeiro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Aldeia da
Ponte uma zona de caça associativa situada no município
do Sabugal.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Assim:
Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-

vação da Fauna:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pelo presente diploma é renovada, por um período

de 10 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Aldeia da Ponte (processo n.o 207-IF), abrangendo
os prédios englobados pela poligonal constante da planta
anexa ao presente diploma, que dele faz parte inte-
grante, sitos na freguesia de Aldeia da Ponte, município
do Sabugal, com uma área de 2210 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 63/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.
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3.o O presente diploma entra em vigor a partir de
1 de Junho de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-GO/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 246/90, de 6 de Abril, alterada pela
Portaria n.o 551/92, de 24 de Junho, foi concessionada
ao Clube de Caça e Pesca de Póvoa do Concelho uma
zona de caça associativa situada no município de
Trancoso.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Assim:
Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-

vação da Fauna:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pelo presente diploma é renovada, por um período

de 18 anos, a concessão da zona de caça associativa

da Póvoa do Concelho (processo n.o 230-IF), abran-
gendo os prédios rústicos englobados pela poligonal
constante da planta anexa ao presente diploma, que dele
faz parte integrante, sitos nas freguesias da Póvoa do
Concelho, Moimentinha, Vila Garcia e Tamanhos,
município de Trancoso, com uma área de 2195 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 551/92,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor a partir de
1 de Junho de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-GP/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 722-T4/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Santa Marta
uma zona de caça associativa situada no município de
Santarém.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.
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Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Assim:
Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-

vação da Fauna:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pelo presente diploma é renovada, por um período

de 15 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Santa Marta (processo n.o 340-IF), abrangendo vários
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma, que dele faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Achete, São Vicente
do Paul, Alcanhões, Póvoa de Santarém e Vale de
Figueira, município de Santarém, com uma área de
1563,0588 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 722-T4/92,
de 15 de Julho, com excepção do disposto no n.o 8.o,
cuja renovação da concessão será feita nos termos do
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novem-
bro.

3.o O presente diploma entra em vigor a partir de
1 de Junho de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-GQ/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 1064/89, de 12 de Dezembro, foi
concessionada à Associação de Caça e Pesca Beira Fraga
uma zona de caça associativa situada no município da
Guarda.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Assim:
Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-

vação da Fauna:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pelo presente diploma é renovada, por um período

de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
(processo n.o 189-IF) abrangendo vários prédios rústicos
sitos nas freguesias de Adão, Santana de Azinha e Vila
Fernando, município da Guarda, com uma área de
1980 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 1064/89,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-GR/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 22/90, de 11 de Janeiro, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca do Rendo
uma zona de caça associativa situada no município do
Sabugal.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Assim:
Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-

vação da Fauna:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pelo presente diploma é renovada, por um período

de 10 anos, a concessão da zona de caça associativa
do Rendo e Ruivana (processo n.o 202-IF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Rendo
e Ruivana, município do Sabugal, com uma área de
1800 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 22/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.
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3.o O presente diploma entra em vigor a partir de
1 de Junho de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-GS/96
de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdades de Cima e
Zambujeira», sitos na freguesia de Ciborro, município
de Montemor-o-Novo, com uma área de 571,9850 ha,
conforme planta anexa ao presente diploma e que dele
faz parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada pelo
período de 10 anos à Associação de Caçadores de Casa
Branca (registo no Instituto Florestal n.o 4.199.87), com
sede na Volta do Vale, Couço, a zona de caça associativa
de Casa Branca (processo n.o 1892 do Instituto Flo-
restal).

3.o A Associação de Caçadores de Casa Branca, como
entidade gestora da zona de caça associativa concedida
pelo presente diploma, fica obrigada a cumprir e a fazer
cumprir o plano de ordenamento e exploração cine-
gético aprovado e demais disposições legais e regula-
mentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação de
Caçadores de Casa Branca, com observância das regras
legais e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o
do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

ZONA DE CAÇA ASSOCIATIVA
DE

CASA BRANCA

Portaria n.o 254-GT/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 942/90, de 4 de Outubro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Fronteira uma
zona de caça associativa situada no município de
Fronteira.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;
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Assim:
Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-

vação da Fauna:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pelo presente diploma é renovada, por um período

de 15 anos, a concessão da zona de caça associativa
(processo n.o 376-IF) abrangendo os prédios rústicos
englobados pela poligonal constante da planta anexa
ao presente diploma, que dele faz parte integrante, sitos
na freguesia e município de Fronteira, com uma área
de 427,3170 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 942/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-GU/96

de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Fica sujeito ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Herdade da Alfarrobeira», sito na
freguesia de Nossa Senhora da Tourega, município de
Évora, com uma área de 297,70 ha, conforme planta
anexa ao presente diploma e que dele faz parte inte-
grante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada pelo
período de seis anos à Associação de Caçadores e Pes-
cadores da Freguesia de Nossa Senhora da Tourega
(registo no Instituto Florestal n.o 4.1540.96), com sede
em Valverde, Évora, a zona de caça associativa da Tou-
rega (processo n.o 1889 do Instituto Florestal).

3.o A Associação de Caçadores e Pescadores da Fre-
guesia de Nossa Senhora da Tourega, como entidade
gestora da zona de caça associativa concedida pelo pre-
sente diploma, fica obrigada a cumprir e a fazer cumprir
o plano de ordenamento e exploração cinegético apro-
vado e demais disposições legais e regulamentares do
exercício da caça que lhe forem aplicáveis, sem prejuízo
da responsabilidade pessoal dos infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação de
Caçadores e Pescadores da Freguesia de Nossa Senhora
da Tourega, com observância das regras legais e das
suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o O prédio rústico que integra esta zona de caça
associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, fica submetido ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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Portaria n.o 254-GV/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 446/94, de 30 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca de Foios uma
zona de caça associativa situada no município do
Sabugal.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Assim:
Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-

vação da Fauna:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pelo presente diploma é renovada, por um período

de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
dos Foios (processo n.o 147-IF), abrangendo vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Foios, município do
Sabugal, com uma área de 1478,50 ha, conforme planta
anexa ao presente diploma, que dele faz parte inte-
grante.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 446/94,
de 30 de Junho, com excepção do disposto no n.o 8.o,
cuja renovação da concessão será feita nos termos do

artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novem-
bro.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-GX/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 897/89, de 14 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca e Automóveis
Antigos do Soito uma zona de caça associativa situada
no município do Sabugal.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
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12 de Novembro;
Assim:
Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-

vação da Fauna:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pelo presente diploma é renovada, por um período

de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
do Souto (processo n.o 151-IF), abrangendo vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Souto, município do
Sabugal, com uma área de 1267 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 897/89,
de 14 de Outubro, com excepção do disposto no n.o 8.o,
cuja renovação da concessão será feita nos termos do
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novem-
bro.

3.o O presente diploma entra em vigor a partir de
15 de Outubro de 1995.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-GZ/96
de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Fica sujeito ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Herdade de D. Amada», sito na
freguesia de Monsaraz, município de Reguengos de
Monsaraz, com uma área de 123 ha, conforme planta
anexa ao presente diploma e que dele faz parte inte-
grante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada pelo
período de seis anos à Associação de Caçadores de Mon-
saraz (registo no Instituto Florestal n.o 4.1559.96), com
sede em Reguengos de Monsaraz, a zona de caça asso-
ciativa de Dona Amada (processo n.o 1903 do Instituto
Florestal).

3.o A Associação de Caçadores de Monsaraz, como
entidade gestora da zona de caça associativa concedida
pelo presente diploma, fica obrigada a cumprir e a fazer
cumprir o plano de ordenamento e exploração cine-
gético aprovado e demais disposições legais e regula-
mentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação de
Caçadores de Monsaraz, com observância das regras
legais e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o O prédio rústico que integra esta zona de caça
associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, fica submetido ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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Portaria n.o 254-HA/96

de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos na freguesia de Montoito, município
de Redondo, com uma área de 1191,9725 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada pelo
período de 12 anos à Associação de Caçadores da Fre-
guesia de Montoito (registo no Instituto Florestal
n.o 4.1553.96), com sede na Rua de Manuel Mendes,
25, Aroeira, Monte de Caparica, a zona de caça asso-
ciativa da Freguesia de Montoito II (processo n.o 1942
do Instituto Florestal).

3.o A Associação de Caçadores da Freguesia de Mon-
toito, como entidade gestora da zona de caça associativa
concedida pelo presente diploma, fica obrigada a cum-
prir e a fazer cumprir o plano de ordenamento e explo-
ração cinegético aprovado e demais disposições legais
e regulamentares do exercício da caça que lhe forem
aplicáveis, sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos
infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação de
Caçadores da Freguesia de Montoito, com observância
das regras legais e das suas normas estatutárias e
regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o
do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-HB/96
de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 27.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdades da Casa
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Velha, Casa do Meio e Monte Santos, Pouca Farinha»
e outros, sitos na freguesia de Évora Monte, município
de Estremoz, com uma área de 1356,6625 ha, e na fre-
guesia de São Bento do Mato, município de Évora, com
uma área de 642,9750 ha, perfazendo uma área de
1999,6375, conforme planta anexa ao presente diploma,
que dele faz parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 10 anos, à IBERCAÇA — Sociedade Ibérica
de Caça Turística e Cinegética, L.da, com o número
de pessoa colectiva 503261742 e sede na Rua de Manuel
Francisco Soromenho, 3, Loures, a zona de caça turística
da Herdade da Casa Velha e outras (processo n.o 1956
do Instituto Florestal).

3.o A IBERCAÇA — Sociedade Turística e Cinegé-
tica, L.da, como entidade gestora da zona de caça turís-
tica concedida pelo presente diploma, fica obrigada a
cumprir e a fazer cumprir o plano de ordenamento e
exploração cinegético aprovado e demais disposições
legais e regulamentares do exercício da caça que lhe
forem aplicáveis, sem prejuízo da responsabilidade pes-
soal dos infractores.

4.o A IBERCAÇA — Sociedade Ibérica de Caça
Turística e Cinegética, L.da, fica ainda obrigada a cum-
prir e a fazer cumprir o plano de aproveitamento turís-
tico aprovado e, nomeadamente, a entregar na Direc-
ção-Geral do Turismo o projecto do pavilhão de caça
três meses após a publicação da presente portaria e
a executar a obra até 31 de Maio de 1997.

5.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

6.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, e 3.o e 4.o
da Portaria n.o 569/89.

7.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística, nos termos do disposto no artigo 66.o
do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

8.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

9.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-HC/96

de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Courela de Vale de
Baio», sitos na freguesia de Figueira e Barros, município
de Avis, com uma área de 171,2750 ha, conforme planta
anexa ao presente diploma e que dele faz parte inte-
grante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada pelo
período de oito anos à Associação de Caçadores de
Ervedal (registo no Instituto Florestal n.o 4.1284.93),
com sede na Rua do 1.o de Dezembro, 24, Ervedal,
a zona de caça associativa de Vale de Baio (processo
n.o 1902 do Instituto Florestal).

3.o A Associação de Caçadores de Ervedal, como enti-
dade gestora da zona de caça associativa concedida pelo
presente diploma, fica obrigada a cumprir e a fazer cum-
prir o plano de ordenamento e exploração cinegético
aprovado e demais disposições legais e regulamentares
do exercício da caça que lhe forem aplicáveis, sem pre-
juízo da responsabilidade pessoal dos infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação de
Caçadores de Ervedal, com observância das regras legais
e das suas normas estatutárias e regulamentares.
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5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o
do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-HD/96

de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdades das Figueiras,
Caracho, Courela da Mesquita» e outras, sitos na fre-
guesia e município de Arraiolos, com uma área de
468,8750 ha, conforme planta anexa ao presente diploma
e que dele faz parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada pelo
período de 12 anos à Associação Desportiva de Caça-
dores das Ilhas (registo no Instituto Florestal
n.o 4.1552.96), com sede na Rua da Boavista, 42-B, Ilhas
do Boavista, Arraiolos, a zona de caça associativa das
Ilhas (processo n.o 1898 do Instituto Florestal).

3.o A Associação Desportiva de Caçadores das Ilhas,
como entidade gestora da zona de caça associativa con-
cedida pelo presente diploma, fica obrigada a cumprir
e a fazer cumprir o plano de ordenamento e exploração
cinegético aprovado e demais disposições legais e regu-
lamentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação Des-
portiva de Caçadores das Ilhas, com observância das
regras legais e das suas normas estatutárias e regu-
lamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o
do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 11 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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Portaria n.o 254-HE/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 61/91, de 23 de Janeiro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Viana do Castelo
uma zona de caça associativa situada no município de
Viana do Castelo.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Assim:
Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-

vação da Fauna:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pelo presente diploma é renovada, por um período

de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa

(processo n.o 524-IF) abrangendo vários prédios rústicos
englobados pela poligonal constante da planta anexa
ao presente diploma, que dele faz parte integrante, sitos
na freguesia de Nogueira, município de Viana do Cas-
telo, com uma área de 850 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 61/91,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 11 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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